
Emenda i Lei Orgânica do Município 1197, de 21 de novembro de 2003 

(Dá nova redação ao art. 124 da Lei Orgânica do Município) 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e nós, membros da 
Mesa, promulgamos a seguinte Emenda a Lei Orgânica d o  Municipio: 

Art. 1" 0 art. 124 da Lei Orgânica do M-micipio passa a ter a 
seguinte reda@~: 

"Art 124. Os contratos de concessão de serviços públicos 
serào celebrados pelo Município pelo prazo de trinta anos." 

Art. 2" Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
Santa Isabel, 2 1 de novembro de 2003. 
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Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

Secrethrio Administrativo 




